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D.O. 26/6/74 

LEI NQ 3 522, DE 19 DE JUNHO DE 1 974. 

Declara de utilidade pública a 
SANTA CASA DE MISERIC6RDIA de 
Paranaiba. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEG ISLATI VA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO:· . 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta é eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 33, da Cons 
tituição Estadual, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública, a SAN 
TA CASA DE MISERICÓRDIA, entidade beneficente, sediada em 
Paranalba. 
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Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua ~ 
b1icação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 19 de j~ 
nho de 1 974. 
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